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PARECER'URÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo N' 090.2023;

ADESÃO N":004/2023;

MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços;

ASSUNTO: Aquisição por meio da Adesão n" O04/ 20?3 da Ata de Registro de

Preços n' 0M/ 2023, oriundo do pregão presencial rr" 0M/ 2023 da Prefeitura

Municipal de Sitio Novo do Tocanths/TO paÍa contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de locação de estrutura para shows, para

a realização de eventos no MunicÍpio de Axiú do Tocantins- TO.

INTERESSADO: Prefeitura de Ayixá do Tocantins- TO.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação para análise jurídica quanto à pocsibüdade de ADESÃO

a" O04{2O23 da ATA DE REGISTRO DE PREçO n" OO$NB, ORIUNDO DO

PREGÃO PRESENCIÂ.L n" Wü8, cujo obieto é a contratação de empresa

especiali zada para prestação de serviço,s de locação de estrutura para shows, para

a realização de eventos no Município de Axixá do Tocantins- TO, conforme

especificações e condições constantes do Edital anexo, cujo custo total estimado

é de R$ 739.7U,39 (setecentos e trinta e nove mil setecentos e oitenta e quatro

reais e trinta e nove centavos).

É o necessário.

z DAS CONSTDERAçÔES.

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou nào de se efetuar a
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adesão pretendido estando exclúdos quaisquer pontos de caÍáter técnico,

econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esh Assessoria

Jurídica.

Ressalte+e, ainda, que a análise em comento toma por base a legalidade e

regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende aderir, haja vista a

presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos.

É inquestionável que a Licitação é elementaÍ no pÍocesso de aquisição da

Administração Pública, tendo raríssimas exceções. Isso se dá, exatamente pelo

fato de que no âmbito do Poder Público, a transparência, economicidade,

supremacia do interese píblico, indisponibilidade do interesse público, denhe

outros, constituem prerrogativas inerentes da função Estatal.

A Consütuição da República impõe ao Poder Público o dever de observar

o princípio instrumental da Iicitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é

propiciar a contratação mais vantaiosa à Administração.

'Art 37. A odminishoçõo público direto e indireto de quolquer dos Poder*
da União, dos Estados, do Disiito Federol e du Municlpios obedecerá oos
princípi$ de legalidode inpeseolidode morolidodq publicidode e
eÍtcíêncía e tambénl ao seguinte

(...)

XXI - resxolwdoc os casos especifrcados na legíslaçdo, as obros, seruíços,
comprqs e qlienaçõq serAo contÍatad$ medionte proce§so de licitação
púbüco que c'§ryure igualdqde de condiçõ6 a todos os concorrent8, com
cló:usulos que ábbelepm obrigoçtu de paggmento, montidas as condições
eÍetiv6 do prorysto, n6 tenn6 da lei, o quol somente permitirá as

exigências de quolifcoçõo técnico e econômico índispensáveis à gorontio do
cumprimentÃ das obrtgoções-"

Ta1 prindpio - o da ücitação -, por ser regra, deve ser lido da forma mais

extensível quanto possívef ao passo que as exceções devem ser Iidas e

interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por meio do

enunciado da interpretação restritiva das lsg1as de exceção. Na prática: licitar

sempre quando possível, contrataÍ sem licitaçao somente quando estritamente

necesúrio.
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Nessa esteira, a Lei de Licitaçôes n" í%66 / 93, prevê, em seu art. 15, II, que

as compr.rs realizadas pela Administraçào deverão, sempre que possível ser

realizadas mediante o Sistema de Registro de Preços, que representa um coniunto

de procedimentos para o registro formal de preços relativos à prestação de

serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serern eÍetivadas pelo

Poder Público. Segurdo Celso Antônío Bandeira de Mello (2003, p. 519):

" O 'ragisbo de feç6' é url proceüfiento qtu a Afuflinistrasdo ?odr qdotor

pero$tr com?r6 íotiíeir6 de fus pdroúzda ou esmo no útrnção de

seÍ1riç6- Neste cÉo, corío prantme que irá. adquiir 6 bens @t recorrer q estts
sefoiçr nt o ut rq wu nailüplre oeza, úre um certdme licitatdo, eü q e o
oencedor, isto é, o que úerec& a cotapo mds b\iÍq teú seus prcÇ6
-registada" . Quüt-do i promotqa do certuwucessitür destes beis .f,t

serüiç6 iÍn úÊ-lG, suczssio6 txzs se for o creo, peh pleço cotqlo e
rcgistrdo."

As disposições nor:mativas reÍerentes ao SRP são identificadas na própria
Lei Federal no 8.66ó/93, expressas nos paÍágraÍos 1 o a 6o do Art. 15.

"§ 1o O rcgistro de preçe, seú preedido de antple peselüisa de mercado.

§ 20 Os preç6 registr4d,c6 *rtu Wblicd6 binestralnente pua (nitntaçãa dd.

Ailninístrtção, aa ímprerca $eiol-

§ 30 O sistefia de regklÍo de preçG erá regtlmvr.tado W dec-reto, atendillls
a pecuüariddes regiowis, obserosd§ 6 *guiítÍs cotdittus:

I - sleçno feitt n ediúttÍ coÍcúrêtcio;

- ?sti4atfu préoia do sistena de coÍtrolc e atualimção da preça
ícgtstÍd6;
I - oolidaàe do rg8islro nio §t4q iurn Mo-

§ 40 A existência de preça Íegist od(§ ttão .ltriga t Administragio t frruar u
coní,ntações que dels pdern úb, fcandvlhe faatltada a utilizaçio de

útÍ6 úrei6, r6?eitú4 t bgistaçtu rcltioa b licitalhs, sendo asseguÍado ao

beflcfÍ;il,rio do regisrro geftrêrcia en igualdade de conliç&s-

§ 50 O sistemo fu cottrole origíndo no quúto gerol de preçoo, quondo

pusíoel, d.ewrú xr iafmatizdo.

§ 6o Qunlryer cidsdõo é pNE legítim« ptra impugur preço cotlstutr do
qudto geral em r@io de iícúfipatíbitiddt dxse com o Weco ttigerlte no

tuetctdo.'

A prindpio, destaca-se a determinação legal contida no paÍágrafo 30, de

que o SRP deverá ser regüIamentado por cada ente f€derativo, através de

decreto, observadas as peculiaridades regionais.
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Nesse sentido, sabe-se que, em âmbito federal, a reg rlamellaç56 6o

dispositivo foi levada a efuito através da Lei n" 10.520/200? e do Decreto no

7892/2073.

Em corroboração ao texto legal supramencionado pondera Joel Niebuhr

(2015, p.697):

^ Adesdo à ntí de rcgistro de preçr, ryelüodo de cvoru, é o Wacedime'nto poÍ
meio do qunl um órgúo at mtidode que nio tenlw pmticipado dn licit4ão que

dm uigem à úta d" rcgktro de preç6 adete a ela e ttole* dela como se sua

fox-"

Observa-se, então, ser p€rfeitamente possível a adesão, por qualquer

órgão ou entidâde da Administração Púbüca a ata de registro de preços

decorrentes de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário,

todavia, o preenchinento de terminados requisitos:

'Sõo, pois, rquisitos poro extensão dq Ato de Registro de Preços: intgresse
de órgão nõo participonte (corono) em usor Ato de Regktro de Preços;
avoliação em procasso pniprio, intÊ'no do órgão nao pqrticípante (carona)
de que c preços e condi@6 do SRP sõo vantojosos, fato que pode ser
randodo em simplf§ p65quifl: prévia consult4 a anuêncio do órgão
gerqwiador; indicação pelo órgõo gerqciador do fornecedor, com
obsetyâncio da ordem de clossifrcafio; oceitação, No fomecedor, da
conüotoçdo pretendido, condicionada, é§ta, à ausência de prejuízo aos
compromissos q§§umidos na Ata de Rqistro de Prqos; emborq a norma seja
síleite a r6peito, da,Erão ser mo,ntidos os m*tnos condíçõa do registro,
rcsolvadas apenos os renegoeiaçõ6 promovidas pelo órgõo gerenciador,
que se fizerem necqsóios; limitação da E)antidode o cem por cenb dos
quantitativ6 rqistÍod6 no Ata.-

Diante do acima exposto e tomando o Decrelo no 7.892/2013 como

referência é salutar mencionaÍ que existerr requisitos essenciais e indispensáveis

que devem ser cumpridos na ocasião da Adesão da Ata de Registro de Preço,

vejamos:

> Dever de planeiar a contratação;

> Quântitativo reservado do obpto a qual se pretende aderir por órgão

não participante;

> Anuência órgão gerenciador;

-
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> Adesão por cada órgão não participante até 50% do quantitativo de

cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

> Quantitativo total fixado para adesôes no edital não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado em ata de regrstro

de preço para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderiremi

> Demonstração de vantajosidade;

Em corroboraçào ao todo exposto, vejamos o entendimento do TCU a

Íespeito dos requisitm a serem preenchidos para alcance da legalidade da

Adesão da Ata de Registro de preço por órgão ou entidade não participante:

'A lalto de atímotivo previo, no editol das quontidad€s o serem odquiridos
por ndo participonte impede o ades,ão d6ses entgs o otes de registro de prcço
coúormad@ após início do vÚàrcia do novo Decreto 7.892n08 OCU,
Aúrüo n0 855/2013, Plênóio, ReL MiL losé lorge, 10.04.2013)."

'ProviderEie paquiso de preço @Ít sitt4§ o reàficqr q @mpotibilidode dos
vobra dos beos o seranr adquirido§ com 6 prq6 de ntercodo e o conprovor
o vantagem da odministação, m€smo no coso de aproveitamento de AtÃ de
Rqgistro de Prq6 de oudo órgdo do Mministoção Público, em
cumpimento oo ortl' §lc do IA ne 8,66/1993 (fCU, Acórddo ne

L2O2PO71, Plaúdof

No que tange à vantajosidade da adesão, esta Assessoria Jurídica analisa

o Íutpa comparativo apresentado, bem como, as propostas de preços no

mercado, como sendo lpico cumprimento à ampla pesquisa de mercado como

diriplina a legislação.

Em relação ao procedimento em si, percebe-se, desde já, que houve

consulta ao órgão gerenciador da ata quanto à possibiüdade de adesão aos itens,

presente a anuência. Registrese que o quantitativo a ser adquirido não ultrapassa

o limite previsto em ata e reservado a órgão não participante. Outrossim, houve

consulta às empres§, bem como, seu consentimento.

Há dotação orçamentária, termo de adequação orçamentária e autorização

de despesa, estando formalmmte preenchidos os requisitos da legislaçâo.
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3. CONCLUSÃO.

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma

estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza

eminentemente técnico administraüva, sendo de responsabüdade dos gestores

envolvidos as informações prestadas, com base nas quais esta análíse iurÍdica foi

reaizada, esh Assessoria Iurídica OPINA favoravelmente à adesão de n"

$WüZj da ata de ÍegistÍo de preços n" 0042023 relativa âo pÍegão pÍesencial

n" 0iJ412023, originário da Prefuitura Municipal de Sitio Novo do Tocantins/TQ

para atender as necessidades da PrÚeitura Municipal de Axixá do Tocantins,

TO.

Quanto à minuta do conkato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 55 da ki 8.ffi6/93, eis que verificando

seu conteúdo estão presentes todas as cláus rlas necesárias a todo contrato

administrativo, assim como especiÍicações necessárias ao obieto.

É o parecer!

Axixá do Tocantins,

AD A PAREN

oAB/ro 6511-A

Assessor Jurídico
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